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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA

PORTARIA Nº 138/2020
 
Porto Velho, 16 de setembro de 2020.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº 4037/I de 22 de
março de 2019,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Revogar o artigo 3º da Portaria nº
222/2019/ASTEC/GAB/SEMED de 16 de agosto de 2019.
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
MÁRCIO ANTÔNIO FÉLIX RIBEIRO
Secretário Municipal de Educação
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